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convocado no rece ssol ; 
• 

mente,. , no período ex-
traordinário. Só na Ca-
mara, existem duas mil, 
proposições em condições 
de entrar em pauta'de vo-
tação. . . 

-Veteranos .funcionários . - 
das duas Casas acham .  
que só matérías quê reú-. --• 
nam consenso poderão , 
ser colocadas em vota-
ção, o que afasta a posstr 
bilidade de que venham a 
ser examinadas, por 
exemplo, a proposta do -
governo que assegura o 
direito de greve ou a pro-
posta elaborada por uma: 
comissão de deputados e 
senadores, por iniciativa. 
de Ulysses Guimarães é' 
José Fragelli, presidente 
das duas Casas, que di&:' 
põe sobre a devolução de 
prerrogativas do Con-
gresso. 

A mensagem presiden-
dal sobre direito de greve . 
provoca reaçõés entre lí-
deranças sindicais é' - 
políticas, sendo 'conside-
rada uma matéria com-
plexa que reclama exame -  • 
mais acurado. 

Quanto à emenda cons- • 
titucional que propõe a 
devolução das prerrogati-
vas do Congresso, prea-
pradas pela Comissão da 
qual foi relator geral o de-
putado mineiro CáSsio 
GonçalVes, ela é conside-
rada como controversa e, 
tecnicamente, eivada de: 
falhas. Não haveria chn- - :-  
dições para um ehtendi: ' 
mento entre as lideranças:- 
sobre seus t•  

. A. emenda propostarp9F. 
UlysÉés Guimarães séral 
objeto de negociações-en-
tre as lideranças. Graças' 
á um trabalho de perus-

' tente articulação do depu-
tado Ulysses Gtiifinüãft„ 
a emenda, que não conde-1 

, gulti a assinatura clAfe-1 
nhum senador, já enS9P - 1 
Ira:menos resistênCia m3.1 
Ire os senadores e p&Ler.`1 
ser alterada medianteemi • , stma tendimento. 	•• - 

# áÍf 
O. próprio Ulysses.:19W, 

a:patrocina; não se .,-• 
tra intransigente; â,•e:1-! 
tardo a idéia de qu“It á 
proposta sofre a1gu0à 
.alterações. Acredita-se 
-que a emenda de UlygSt's,: 
-com- -algumas modifiGa-1 
,ções, possa ser votadpe-
. lo,Congresso, até porme 
o'Pálácio do Planaltocon,- 
sidera indispensável 'deli= 

:competência sobj:e°, 
-.elaboração das leis 'ek:25- 
;nárias. 	• 	• 	•rf91. 

O própriO minget:?) 
Marco Maciel já rhafiffM-
tou as preocupaçõeál db 
Governo com o fatrrde 
que haverá três eârnari4 

ao mes" 
tempo — Snado, argâ5 
mara dos -  Depútadós; o 
Congresso e a Constithin-

te. Más o próprio Maciel 
reconheceti a dificuldade 
de áprovár a emend 
Ulysses, .,tendo em 
que dificilmente os píà  
mentares abdicarão Nee  

j'iba‘ prerrogativa irnpi'- 
- tante quanto. a* da et 
ração de leis ordináriâg''' r4b 

Câmara e Senado pode-
rão ser convocados para 
um período de sessões ex-
traordinárias entre os 
dias 5 e 20 de dezembro, 
em face do acúmulo -de 
proposições que aguar-
dam votação e, principal-
mente, para que as lide-
ranças encontrem uma 
fórmula alternativa para 
solucionar o problema da 

' competência na elabora-
ção da legislação ordiná-
ria, enquanto estiver fun-
cionando a Assembléia 
Constituinte, se continuar 
a oposição dos senadores 
à emenda proposta por 
Ulysses Guimarães. 

Graças ao trabalho de 
Ulysses, reduziu-se consi-
deravelmente a resistên-
cia dos senadores à sua 
proposta de emenda, qu,e 
dispõe sobre a criação de 
uma Comissão Mista de 
70 deputados e senadores 
para se incumbir da ela-
boração de leis ordiná-
rias. Já existe uma pro-
posta no sentido de que a 
Comissão se renove men-
salmente, por indicação 
da Cãmara e do Senado, o 
que daria oportunidade a 
que todos os 487 deputa-
dos e 72 senadores dela 
participassem. 

As lideranças de banca-
das terão que entrar em 
um entendimento a res-
peito das proposições que 
devem ser colocadas na 
Pauta de votação entre 16 
ou 17 de novembro e cinco 
de dezembro e, posterior- 


